
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira - Recife, 17  de Fevereiro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.0 031

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  18 (Quarta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

                

 3ª P A R T E
[

III – Assuntos Gerais e  Administrativos
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1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 142, de 13 FEV 2009
EMENTA: Restabelece condição de Aspirante-a-Oficial PM.

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelos Incisos I, II e VII,
letra “g” do Inciso XV do Art.  101 do Regulamento Geral da PMPE (RGPM), aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94;

Considerando que por meio da Portaria do Comando Geral nº 1.733, de 10 de outubro de 2007, 
o então Aspirante-a-Oficial PM Mat. 102298-9, Fabiano de Moura Bezerra, foi licenciado da Corporação, 
por orientação da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, conforme fez público o Boletim Geral nº
203, de 30 OUT 07;

Considerando o contido no Ofício nº 2070/AGAB-SDS de 11 AGO 08, da lavra de S. Exª. o Sr. 
Servilho Silva de Paiva – Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no qual há um parecer 
daquela autoridade, favorável ao requerimento feito pelo ex-Aspirante-a-Oficial PM;

Considerando  o  disposto  no  Encaminhamento  nº  5/2009,  da  Procuradoria  Consultiva  da 
Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, da lavra da Sra. Maria Goretti A. Barros e Silva, no qual 
pugna pela nomeação do autor da ação Sr. Fabiano de Moura Bezerra, a Graduação de Aspirante-a-Oficial
PM, que, em resumo, é como se segue:

“Transitadas  em  julgado  as  decisões  judiciais  e  havendo  o 
requerente  concluído  o  aludido  curso  com aproveitamento  e 
dentro do limite de vagas, se consubstanciou o seu direito de ser 
nomeado Aspirante-a-Oficial  PM,devendo o ato de nomeação 
retroagir à data do trânsito em julgado das decisões judiciais.
No que tange ao direito  do requerente  a  promoções,  este  só 
surgirá  após  a  aprovação  no  estágio  probatório,  de 
conformidade e nos termos da legislação de regência.
Destaque-se  que  o  requerente  só  terá  direito  à  percepção  de 
remuneração a partir do ato de nomeação, vez que não se trata 
de reintegração.”

Considerando que o Sr. Fabiano de Moura Bezerra, foi declarado Aspirante-a-Oficial PM, em 
cumprimento a determinação judicial,  por meio da Portaria do Comando Geral  nº 022, de 16 JAN 07, 
publicada no Boletim Geral nº 014, de 19 JAN 07;

Considerando que o teor do Encaminhamento nº 059/2009-AEAJA, de 26 JAN 2009, no qual 
entende por definida a situação jurídica do Aspirante-a-Oficial PM - Fabiano de Moura Bezerra, consoante 
orientação da Procuradoria Geral do Estado, por meio do Encaminhamento nº 5/2009, daquela entidade; e 
Considerando finalmente o Ofício nº 010/2009, de 03 FEV 2009, expedido pelo Secretário da Comissão de 
Promoção de Oficiais PM;R E S O L V E:

I – Restabelecer ao Quadro de Efetivo Ativo da Corporação, o Aspirante-a-Oficial PM Mat. Nº 
102298-9,  Fabiano  de  Moura  Bezerra  o  qual  concluiu  com aproveitamento  o  Curso  de  Formação de 
Oficiais Policiais Militares (CFO/PM/2006), Turma “Coronel RRPM Hilton Rezende Montes”, em 
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cumprindo-se  a  orientação  contida  ao  Encaminhamento  nº  5/2009,  da  Procuradoria  Consultiva  da 
Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, da lavra da Sra. Maria Goretti A. Barros e Silva;

II  -  Determinar  que  ele  se  apresente  na  Diretoria  Geral  de  Pessoas  (DGP),  num prazo  de 
24horas,  a fim de adotar as providências relativas ao restabelecimento do vínculo institucional com esta 
Corporação, inclusive o financeiro;

III  –  Determinar que após  as  providências  adotadas  pela  DGP,  o Aspirante-a-Oficial  PM - 
Fabiano de Moura Bezerra, seja apresentado à Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a fim de cumprir o 
Estágio Probatório de Aspirante-a-Oficial PM, de acordo com a legislação em vigor e, caso o conclua com 
aproveitamento, seja incluído no Quadro de Aceso, pela CPOPM, para possível promoção ao 1º Posto do 
Oficialato;

IV – Revogar a Portaria do Comando Geral n° 1.733, de 10 OUT 07, que o licenciou da PMPE, 
e

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação, para todos os efeitos 
legais.

1.2.0.Requerimento Despachado

Cap PM Mat. 920.457-1/ACG – SAULO SITÔNIO, requer a restituição dos 13,5%  (treze 
vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 a dezembro de 
2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN sobre as Gratificações de Apoio 
Operacional (meses – dez/07 a dez/08 – Cód. 134) e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação, 
bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações 
e/ou  outras  vantagens  que  não  sejam  incorporáveis  para  fins  de  aposentação.  INDEFERIDO,  por 
contrariar o disposto no § 5º,  do art.  70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação 
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do  requerente  encontrar-se  no pleno 
exercício  do  seu  cargo,  percebendo  remuneração  oriunda  dos  cofres  públicos  do  Estado,  não  se 
enquadrando na hipótese de exceção prevista no citado dispositivo legal.(Nota nº582/2008/DGP-3)

 

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.Requerimentos Despachados

Sd. PM Mat. 26.454-7/11º BPM – GILDO DO NASCIMENTO MELO, requer a concessão 
dos abonos das férias relativos aos anos de 2005, 2006 e 2007, em virtude de não os terem recebidos por 
encontrar-se, à época, sob o regime do art. 14, da Lei nº 11.929/01, retornando às atividades normais na 
sede do 11º BPM, no dia 16.04.08, por força do Decreto nº 31.682, de 16.04.08.  INDEFERIDO,  por 
contrariar o disposto nos arts. 61, da Lei nº 6.783, de 16.10.74 e 77, da Lei nº 10.426, de 27.04.90, na nova 
redação conferida pela Lei nº 10.455, de 09.07.90, de acordo com os Pareceres PGE nºs. 376, de 18.09.02 
e 112/04, de 23.03.04 e Encaminhamento nº 034/2006-DEAJA/PMPE, de 19.05.06, em razão do requerente 
encontrar-se,   no período aquisitivo  para  acesso ao direito  ao gozo das respectivas  férias,  afastado do 
exercício de suas funções e prerrogativas por força do Decreto nº 28.814, de 09.01.06, como incurso na 
hipótese prevista no art. 14, da Lei nº 11.929, de 02.01.01, implicando na inexistência de suporte fático ao 
direito de férias, e ainda, por comprovadamente, não haver gozado as referidas férias.(Nota 
nº373/2008/DGP-3)

O  Soldado  PM  Mat.  103089-2/CASIS  – BRUNO  LEONARDO  CALADO  PACHECO, 
requereu o ressarcimento do valor correspondente a R$ 28,00 (vinte e oito reais), por haver se deslocado de 
Recife/Aliança-PE, que se deu no dia 06 de novembro de 2008, das 10:00 horas às 11:00, onde esteve a fim 
de prestar depoimento na qualidade de testemunha arrolada pelo Ministério Público, nos autos do processo 
crime nº 402.2006.000028-1.INDEFERIDO, o requerente não faz jus ao pleito conforme Inciso VII, da 
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Portaria  do  Comando  Geral  nº  263,  de  12/06/00,  publicado  no  SUNOR  nº  013,  de  26/04/00.(Nota 
nº614/2008/DGP-3)

                   

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

                                     (Sem Alteração)                                  

_____x____

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

CONFERE:

Difusão: DGP-1,DGP-2,DGP-3,DGP-4,DGP-5,DGP-6,DGP-7,DGP-8,DGP-9,DGP-10 e Subchefia do EMG.

MENSAGEM BÍBLICA
                                                            

“Ninguém pode servir dois senhores; porque ou há de aborrecer-se de um, e amor ao 
outro; ou se devotará a um e desprezará ao outro. Não podeis servir a Deus e às riquezas.” (Mateus 
7.14)


